PARECER Nº          , DE 
DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 666, DE 2025
De autoria do Deputado Eduardo Suplicy em coautoria com o Deputado Maurici, o projeto em epígrafe “Altera a redação da Lei nº 1.949, de 4 de abril de 1979, que dispõe sobre a criação da Reserva Florestal do Morro Grande e dá outras providências, para recategorizar a Reserva Florestal do Morro Grande como Parque Estadual.".
Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em pauta de 01/08/2025 a 07/08/25, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto, sem emendas.

Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, cabendo-nos apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, §11, do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que o projeto que Altera a redação da Lei nº 1.949, de 4 de abril de 1979, que dispõe sobre a criação da Reserva Florestal do Morro Grande e dá outras providências, para recategorizar a Reserva Florestal do Morro Grande como Parque Estadual." revela mérito ambiental ao promover uma recategorização da Reserva Florestal do Morro Grande como Parque Estadual, adequando a área às diretrizes do Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC) e fortalecendo seu regime jurídico de proteção integral. A proposta reconhece a relevância ecológica estratégica da região, considerada um dos maiores remanescentes contínuos de Mata Atlântica da Região Metropolitana de São Paulo, com elevada biodiversidade, função de corredor ecológico e importância essencial para a proteção dos mananciais do Sistema Alto Cotia, responsável pelo abastecimento hídrico de centenas de milhares de pessoas. Ao estabelecer um modelo de gestão mais robusto, o projeto contribui para enfrentar problemas históricos de ausência de gestão adequada, fragilidade institucional e pressões decorrentes de ocupações irregulares, degradação do entorno e usos incompatíveis com a conservação ambiental.
Sob a ótica ambiental, a proposta fortalece mecanismos fundamentais de preservação da biodiversidade, proteção de recursos hídricos e adaptação climática, especialmente em uma região altamente urbanizada e pressionada pela expansão metropolitana. A consolidação da área como Parque Estadual possibilita maior controle sobre atividades potencialmente degradadoras, amplia a proteção dos serviços ecossistêmicos prestados pela floresta e contribui para a manutenção da qualidade da água, da regulação climática local e da conectividade ecológica da Mata Atlântica. O projeto também demonstra preocupação em compatibilizar conservação ambiental, educação ambiental e uso público sustentável, condicionando eventuais atividades recreativas e turísticas à preservação integral dos ecossistemas e dos mananciais existentes. A proposição busca corrigir uma omissão histórica do Poder Público na efetiva implementação da unidade de conservação, alinhando a proteção da área aos parâmetros constitucionais contemporâneos e às exigências do SNUC, representando importante avanço para a política ambiental paulista e para a preservação de um patrimônio natural, hídrico e paisagístico de extrema relevância socioambiental.
Ante o exposto, e naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 666, de 2025.
Sala das Comissões, em    
Deputada Monica Seixas do Movimento Pretas
Relatora 

